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RESOLUÇÃO Nº 05/2025

Altera a redação dos §§ 4º, 5º e 6º do artigo 264, § 2º do artigo 265, caput do artigo 320 e artigo 333 

da Resolução n°02, de 26 de maio de 2008, que instituiu o Regimento Interno da Câmara Municipal 

de Jales.

Bruno Henrique de Paula, Presidente da Câmara Municipal de Jales, Município e Comarca 

do mesmo nome, deste Estado, no uso de suas atribuições legais, etc...

Faz saber que a Câmara Municipal de Jales aprovou e ele promulga a seguinte:

RESOLUÇÃO

Art. 1º   Os §§ 4º, 5º e 6º do artigo 264 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Jales 

passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 264 (...)

...............................................................

§ 4°   Os Projetos de Lei do Plano Plurianual e de Diretrizes Orçamentárias serão 

encaminhados à Câmara até 31 (trinta e um) de agosto e devolvidos para sanção do Executivo até o 

dia 31 (trinta e um) de outubro de cada ano. (CF. art. 57, § 2°)

§ 5°   No primeiro exercício financeiro de mandato, o Projeto de Lei de Diretrizes 

Orçamentárias e o Projeto de Lei do Plano Plurianual serão encaminhados concomitantemente até 

31 (trinta e um) de agosto de cada exercício, nos termos do § 9° do art. 76 da Lei Orgânica do 

Município.

   § 6°   O Projeto de Lei Orçamentária Anual do Município será encaminhado à 

Câmara até o dia 31 (trinta e um) de outubro e devolvido para sanção até o encerramento da sessão 

legislativa”.

Art. 2.º   O § 2º do artigo 265 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Jales passa a 

vigorar com a seguinte redação:

“Art. 265 (...)

..............................................................

§ 2°   A Comissão Permanente de Orçamento, Finanças e Contabilidade terá mais 7 

(sete) dias de prazo para emitir os pareceres sobre os projetos a que se refere o artigo anterior e a 

sua decisão sobre as emendas apresentadas”.

Art. 3º   O caput do Artigo 320 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Jales passa a 

vigorar com a seguinte redação:

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

L
M

E
N

T
E

 -
 R

e
d

a
çã

o
 F

in
a

l N
º 

1
/2

0
2

5
 a

o
 P

ro
je

to
 d

e
 R

e
so

lu
çã

o
 N

º 
5

/2
0

2
5

 -
 P

R
O

T
O

C
O

L
O

: 
 -

  
- 

 -
 X

E
9

A
-5

T
3

C
-H

9
2

R
-X

W
0

N

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Legislativos
Atos Legislativos

Resolução

Resolução

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

U
IS

 H
E

N
R

IQ
U

E
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

 M
O

R
E

IR
A

 (
C

P
F

 *
**

64
47

38
**

) 
em

 0
5/

12
/2

02
5 

às
 1

6:
46

:2
4 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/4
1b

0-
75

72
-0

1a
7-

df
9a

-8
a



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE JALES

Conforme Lei Municipal nº 4.663, de 12 de julho de 2017

Sexta-feira, 05 de dezembro de 2025 Ano IX | Edição nº 1943 Página 306 de 307

Município de Jales - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

RUA SEIS Nº2241 - CENTRO - FONE/FAX (17) 3632-1340 - 3632-7737 - 3632-7738 - CEP 15.700-062 - JALES - SP
e-mail: camara@jales.sp.leg.br                                                         Site: www.jales.sp.leg.br

“Art. 320.   A substituição de Vereador dar-se-á no caso de suspensão do 

mandato, de investidura em função prevista no art. 317, V, deste Regimento e em caso de licença 

superior a 120 (cento e vinte) dias”. 

Art. 4º   O artigo 333 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Jales passa a vigorar 

com a seguinte redação:

“Art. 333.   O Suplente de Vereador sucederá o titular no caso de vaga e o 

substituíra nos casos de suplência superior a 120 (cento e vinte) dias”. 

         Art. 5º   Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.

Câmara Municipal de Jales, em 1º de dezembro de 2025.

- Bruno Henrique de Paula -
Presidente
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DESPACHO DA SECRETARIA LEGISLATIVA
Este documento tramitou em conformidade com as diretrizes regimentais.

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Jales. Para verificar as 
assinaturas, clique no link:  https://jales.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=XE9A5T3CH92RXW0N 
, ou vá até o site https://jales.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se 
este documento é válido:

Código para verificação: XE9A-5T3C-H92R-XW0N
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Bruno Henrique de

Paula:297.018.888-04

Vereador - Presidente

Assinado em 04/12/2025, às 09:25:19
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